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SECRETARIA REGIONAL DOS ASSUNTOS 
PARLAMENTARES E EUROPEUS 

 
Despacho n.º 241/2015 

 
Considerando que, nos termos do n.º 4 do artigo 5.º, do 

Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, aplicável 
subsidiariamente à Região Autónoma da Madeira, se 
estipula o seguinte: “Nas suas ausências e impedimentos, o 
chefe do gabinete é substituído pelo adjunto para o efeito 
designado por despacho do membro do Governo 
respectivo.”; 

Considerando ainda que, pelo meu Despacho  
n.º 203/2015, foram delegadas competências no meu Chefe 
do Gabinete, Alfredo Manuel de Araújo Fernandes; 

Assim, determino que: 
Nas ausências e impedimentos do Chefe do meu 

Gabinete, estas competências serão exercidas pelo Adjunto 
Tiago Miguel Pinto Pereira de Freitas ou, no impedimento 
deste, pelo meu Adjunto José Sancho Gonçalves Gomes. 

 
Este despacho produz efeitos imediatos. 
 
Secretaria Regional dos Assuntos Parlamentares e 

Europeus, 6 de Maio de 2015. 
 
O SECRETARIO REGIONAL DOS ASSUNTOS 

PARLAMENTARES E EUROPEUS, Mário Sérgio Quaresma 
Gonçalves Marques 

 
 

Despacho n.º 242/2015 
 
Considerando que a comissão de serviço em que se 

encontra designado o Eng.º João Manuel Passos Gouveia 
Magalhães, relativa ao cargo de Diretor de Serviços de 
Obras, da Direção Regional de Infraestruturas e Equipa-
mentos, cargo de direção intermédia de 1.º grau, tem o seu 
termo previsto para 18 de maio de 2015; 

Considerando a vacatura do dito cargo, decorrente da 
impossibilidade de renovação da comissão de serviço do 
mesmo dirigente, no prazo previsto no n.º 1 do artigo 24.º 
da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, em virtude do órgão 
competente para a renovação se encontrar na condição de 
membro do Governo Regional cessante; 

Considerando que em caso de não renovação da 
comissão de serviço, as funções são asseguradas em regime 
de gestão corrente ou, transitoriamente, em regime de 
substituição até à designação de novo titular; 

Considerando que se torna imprescindível garantir a 
gestão e a coordenação da referida unidade orgânica, bem 
como a prossecução das atribuições e competências que lhe 
estão acometidas;  

Considerando que o regime mais adequado às 
circunstâncias referidas é o da designação em regime de 
substituição, previsto no artigo 27.º da referida Lei  
n.º 2/2004; 

Considerando que o licenciado João Manuel Passos 
Gouveia Magalhães, reúne o perfil adequado, a compe-
tência necessária e todos os requisitos legais exigidos para o 
provimento do cargo. 

Determino:  
 
1 -  A designação, em regime de substituição, do 

Eng.º João Manuel Passos Gouveia Magalhães, 
no cargo de Diretor de Serviços de Obras, da 
Direção Regional de Infraestruturas e Equipa-

mentos, nos termos do artigo 27.º da Lei  
n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada e repu-
blicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, 
com a última alteração introduzida pela Lei  
n.º 68/2013, de 29 de agosto. 

 
2 -  A designação em regime de substituição referida 

no número anterior produz efeitos a partir de 19 
de maio de 2015, inclusive. 

 
Secretaria Regional dos Assuntos Parlamentares e 

Europeus, 15 de maio de 2015. 
 
O SECRETARIO REGIONAL DOS ASSUNTOS PARLAMEN- 

TARES E EUROPEUS, Mário Sérgio Quaresma Gonçalves 
Marques 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DA ADMINISTRAÇÃO DA 
JUSTIÇA 

 
Declaração de Retificação n.º 21/2015 

 
Por terem saído com inexatidão os quadro dos Índices 

de Custo de Cimento Ensacado e Gasóleo do Aviso  
n.º 139/2015, da Vice-Presidência do Governo Regional, 
publicados no Jornal Oficial, II Série, n.º 70, de 20 de abril 
de 2015, assim se retifica, mediante declaração da entidade 
emitente, nos seguintes termos: 

 
Onde se lê: 

 
Índices de custo de cimento ensacado e gasóleo 

Base 100: agosto de 1983 
 

MÊS/ANO 
CIMENTO 

ENSACADO 
GASÓLEO 

............................... ............................ ......................... 

............................... ............................ ......................... 

............................... ............................ ......................... 

............................... ............................ ......................... 

............................... ............................ ......................... 

............................... ............................ ......................... 

............................... ............................ ......................... 

............................... ............................ ......................... 

. SETEMBRO/2014 329,0 804,0 

............................... ............................ ......................... 

............................... ............................ ......................... 

............................
... 

.......................
..... 

...................
...... 

 
Deve ler-se: 
 

Índices de custo de cimento ensacado e gasóleo 
Base 100: agosto de 1983 

 

MÊS/ANO 
CIMENTO 

ENSACADO 
GASÓLEO 

..............................

. 
............................ ......................... 
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MÊS/ANO 
CIMENTO 

ENSACADO 
GASÓLEO 

..............................

. 
............................ ......................... 

..............................

. 
............................ ......................... 

..............................

. 
............................ ......................... 

..............................

. 
............................ ......................... 

..............................

. 
............................ ......................... 

..............................

. 
............................ ............................ 

..............................

. 
............................ ............................ 

. 

SETEMBRO/2014 
329,0 802,6 

..............................

. 
............................ ......................... 

..............................

. 
............................ ......................... 

..............................

. 
............................ ......................... 

Direção Regional de Administração da Justiça, 18 de 

maio de 2015. 

 

 

Declaração de Retificação n.º 22/2015 

 

Por ter sido publicado com inexatidão o sumário do 

Despacho n.º 230/2015 de 15 de maio, da Secretaria 

Regional do Ambiente e Recursos Naturais, no Jornal 

Oficial, II série, n.º 87, de 15 de maio de 2015, assim se 

retifica: 

 

Onde se lê: 

Despacho n.º 230/2015 

Nomeia Maria Isabel Santa Clara Pereira de Sousa Ramos, no 

cargo de Secretária Pessoal do Gabinete. 

 

Deve ler-se: 

Despacho n.º 230/2015 

Nomeia Luísa Maria Pereira Gomes, no cargo de Secretária 

Pessoal do Gabinete. 

 

Direção Regional de Administração da Justiça, 18 de maio de 

2015.
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Toda a correspondência relativa a anúncios  a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ....................... €15,91 cada €15,91; 
 Duas laudas ..................... €17,34 cada €34,68; 
 Três laudas ...................... €28,66 cada €85,98; 
 Quatro laudas .................. €30,56 cada €122,24; 
 Cinco laudas ................... €31,74 cada €158,70; 
 Seis ou mais laudas ......... €38,56 cada €231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série ............................... €27,66 €13,75; 

 Duas Séries ............................. €52,38 €26,28; 
 Três Séries .............................. €63,78 €31,95; 

 Completa ................................ €74,98 €37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido. 

 
Departamento do Jornal Oficial 
Departamento do Jornal Oficial 
Número 181952/02 

Preço deste número: €1,22 (IVA incluído) 
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